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L E I N Q 686 

A Câmara t.funicipal de São .José dos Campos decre
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lC - Fica aberto na Contadoria l·Iunicipal 
um crédito especial de (t'' 85 . 202,00 (oitenta e cinco mil, duzentos e 
dois cruzeiros), para cobrir as despesas com a recepção e hospedagem 
da caravana da integração nacional, de passagem por esta cidade. 

Artigo 22 - Fica anulada na importância de ~~ 

Ct 85 . 202,00 (oitenta e cinco mil, duzentos e dois cruzeiros), a verba 
241/8-63-2 Katerial Permanente, do orçamento vigente. 

Artigo 3Q - O valor do presente crédito será co
berto com os recursos provenientes da anulação de que trata o artigo 
anterior . 

Artigo ÀQ - Es ta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

10 de m~rço de 1960. 

" .. , Prefeitura da Es tancia de Sao Jose dos Campos, 
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Registrada e publicada na Secção do Expediente 
e Pessoal, aos dez de março de mil novecentos e sessenta. 
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, 
.Jose ~fachado 

Chefe da S. r.. P. 


